Anexo 10
Autodeclaracao para pessoas com deficiéncia

Esta autodeclaracao se aplica apenas para as pessoas que ndo apresentarem laudo médico.

Eu,

com a finalidade de participar do Edital n. 39/2025, declaro que sou:

() Pessoa surda

(J Pessoa com deficiéncia visual (cega ou com baixa visao)
() Pessoa com deficiéncia fisica

(J Pessoa com deficiéncia intelectual
) Pessoa autista

(J Pessoa surdocega

() Pessoa com deficiéncia mltipla

(J Pessoa com deficiéncia oculta. Qual?
O outra:

Estou ciente de que pessoa com deficiéncia é aquela que tem algum impedimento (fisico,
mental, intelectual ou sensorial) de longo prazo que a impede de participar plena e efetivamente
na sociedade em condig¢des de igualdade com as demais pessoas (art. 2° da Lei n. 13.146,/2015; art.
3°e 4° do Decreto n. 3.298/1999; art. 5° do Decreto n. 5.296,/2004 e Lei n. 12.764/2012).

Se esta declaracgao for falsa, estou ciente de que poderei responder pelo crime de falsidade
ideolégica (artigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro) e/ou sofrer eliminagdo em qualquer etapa do
edital.

Atencao: miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia (vista cansada) ndo sdo consideradas
deficiéncias visuais. Bragos, pernas ou qualquer parte do corpo fraturado e temporariamente
imobilizado ndo é considerado deficiéncia fisica.



Anexo 10 (continuagéo)
Autodeclaragao para pessoas com deficiéncia

Meus dados

Nome completo

CPF RG

Telefone (com DDD) Cidade / data

Assinatura

S6 sera permitida assinatura de proprio punho ou assinatura eletrénica. Garanta que a assinatura eletrénica tenha
validade, caso contréario sua inscricado podera ser reprovada. Ndo serdo aceitas assinaturas digitalizadas e coladas.
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